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 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE

Portaria CEETEPS-GDS nº 1071, de 9-9-2015


O Vice-Diretor Superintendente, em exercício como Diretor Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, no uso de suas atribuições, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica constituído Grupo de Trabalho, objetivando a apresentação de proposta de um documento institucional com as denominações, conceitos e aplicabilidade (cálculo) dos indicadores relativos ao sucesso escolar, nas Escolas Técnicas Estaduais – Etecs e nas Faculdades de Tecnologia – Fatecs, do Centro Paula Souza.
Artigo 2º - Para a composição do Grupo de Trabalho a que se refere o artigo anterior, ficam designados os servidores a seguir elencados, sem prejuízo das suas atividades e sem ônus para o CEETEPS:
1. da Unidade do Ensino Médio e Técnico: Ivone Marchi Lainetti Ramos - RG. 12.308.925-6; Fernando César Marins da Silva - RG. 30.570.543-X e Sabrina Rodero Ferreira Gomes – RG. 19.328.301;
2. da Unidade do Ensino Superior de Graduação: Denise Maria Martins - RG. 16.166.801-X; Ricardo Zerinto Martins – RG. 7.502.399-4 e José Edielzon Barbosa - RG. 19.128.323-X;
3. da Assessoria de Desenvolvimento e Planejamento: Gláucia Regina Manzano Martins - RG. 14.978.797-2;
4. do Gabinete da Superintendência: Sonia Mardelei Rodrigues Charpentier - RG. 14.176.489-2.
Artigo 3º - Para secretariar as atividades do presente Grupo de Trabalho, fica designada a servidora Aline Miranda de Almeida - RG. 27.963.159-5.
Artigo 4º - Fica estabelecido o prazo de 60 dias, para a conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório com o respectivo documento.
Artigo 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.


